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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

Etiqueta 	
Folha 01 

000001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 85 

INEXIGIBILIDADE No 04/2017 

DATA DA ABERTURA: 

OBJETO: Assinatura periódica de Jornal Regional. 

RECURSOS: 

(36) 03.001.04.122.0009.2.019.3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serviços de 
Terceiros - PJ — 1000 — Departamento de Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP; 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
De: 
Departamento de Administração 
Para: 
Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, PR, 21 de Agosto de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, solicitar a realização de processo de 

inexigibilidade de licitação em conformidade com o Art 25 — I, da lei 8666/93, para 

aquisição de assinatura periódica do jornal EDITORA FOLHA EXTRA LTDA — ME, 

inscrito no CNPJ — 06.163.583/0001-58. 

Informar-nos que o valor a ser pago pela decorrente contratação é de 

R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais), referente a 20 (vinte) assinaturas 

anuais. 

Atenciosamente, 

Luiz Henrique Germano 

Departamento de Administração 



ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JÚNIOR 

FOLHA EXTRA 

AZ-p 

FO 	iç TRA 
Comissão de administração e gabinete 

Sr. Prefeito Fabiano Lopes Bueno 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa EDITORA FOLHA EXTRA LTDA — ME, estabelecida na Travessa Felipe Miguel de 
Carvalho, 33, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, com CNRI 06.163.583/0001-53, 

apresenta a sua proposta comercial relativa à dispensa de licitação, com vistas à aquisição de 
assinaturas de jornal. 

a) O valor global, fixo e sem reajuste, proposto para cada assinatura é de R$: 369,00 (trezentos 
e sessenta e nove reais). 
b) O valor total, fixo e sem reajustes proposto para o total de 20 (VINTE) assinaturas anuais é 
de R$: 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais). 
c) A periodicidade do jorna/ é: DIÁRIA 
d) O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias a partir da data de abertura da 
licitação. 

e) Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita conclusão do objeto da licitação em epígrafe, tais como e qualquer outra despesa 
incidente sobre a mesma. 

h) Prazo para entrega do produto: 1(um) dia. 

Wenceslau Braz, 21 de Agosto de 2017. 
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VÁLIDO ATÉ 31/12/2017 
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. Wenceslau Braz(PR), 10 de Março de 2017. 

i 	 \, 

RAFAEL ADO PO E LIMA SOUZA • 	 PAULO LEONAR RREIRA AMADOR 

Opto ;fria (a)-São 	 Prefeito Municipal 
/ 

Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz 
Estado do Paraná 

Divisão de Cadastro e Tributação 

Alvará n° 30.628/04 

 

 

A Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, pelo presente 
ALVARÁ concede licença à EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME 

Ramo de Atividade: 
Atividade Princ. 	DttECI pao 

58.12-3-01 Sim n 	Ediçá5 de jornais diários 

63 91-7-00 Secundária 	Agências de noticias 

58.10-1-00 Secundaria 	Edição de revistas 

47.72-5-00 Secundária 	Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal 

47.89-0-01 Secundaria 	Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

4782-2-01 Secundária 	Comércio varejista de calçados 

47.81-4-CO Secundária 	Comercio varejista de artigos do vestuário e acessOrios 

Loca lizaçáo: 
Rua/Av FELIPE MIGUEL DE CARVALHO 
Compl.: SALA - A 
Bairro: CENTRO 
Cidade: Wenceslau Braz 

CNPJ: 06.163.58310001-58 

Cadastro Econômico: 	10367 

Número: 33 

UF: PR 

CEP: 84950-000 
Código da Atividade: 5812301 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

e 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Narrativa 
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

N°016519018-00 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

d.r.rn 

G 00 

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 06.163.583/0001-58, não 
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo, 
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do 
mencionado cadastro. 

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
Paraná, para os casos previstos na legislação. 

Válida até 28107/2017 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov  br 

P b g rne 1 cie 1 
Emaido via !mamai ~ice (28/06/2017 14:00.59) 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
a o 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE MOR IÇ AO 
06.163.683/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

()STADE ABERTURA 
09/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 
EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 

ICÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
63.91-7-00 - Agências de noticias 
58.13-1-00- Edição de revistas 
47.72-5-00- Comércio vare'ista 
47.89-0-01 - Comércio vare 
47.82-2-01 - Comércio vare 
47.81-4-00 - Comércio vare 
47.63-6-01 - Comércio vare'ista 
47.51-2-01 - Comércio vare 
47.55-5-03 - Comercio vare 
47.63-6-02 - Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

de cosméticos, 
Ista de suvenires, bijuterias 
ista de calçados 
ista de artigos do vestuário 

de brinquedos e 
ista especializado de 
ista de artigos de cama, 

de artigos esportivos 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
e artesanatos 

e acessórios 
artigos recreativos 
equipamentos e suprimentos de informática 

mesa e banho 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NARREM JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
TV FELIPE MIGUEL DE CARVALHO 

NUMERO 
33 

COMPLEMENTO 
SALA: A; 

CEP 
84.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC 'PIO 
WENCESLAU EIRAZ 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(43) 3528-2133 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
...... 

pfr sn-uAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/03/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇ AO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634! de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/05/2017 es 10:20:38 (data e hora de Brasília). 	 Página 1/1 

'Consulta  QSA / Capital Soci 

Preparar Pagina 
para Impressão 
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hap://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 1/2 



16/05/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso dique autii. 
Atualize sua página 

090u07 

Min //www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 2/2 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, podador do 
documento de identidade ri.° 6,488.763-3 SSP-PR e do CPF ri' 032 911.589-89 
residente e domiciliado em Wenceslau Braz - PR- na Rua Presidente Getulio 
Vargas 	n°. 68- centro - CEP 84950-000, data de nascimento 06/10/1981. 
empresário, com sede na Travessa Felipe Miguel de Carvalho n° 33 - centro- 
Wenceslau Braz - PR, inscrito na Junta Comercial do Paraná, 	HIRE n°. 
41105646079 e no CNPJ n°. 06.163.583/0001-58, fazendo uso do que permite o 
$ 3°, do artigo 968, da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10, 
da Lei Complementar n° 128, de 19.12.2008, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio 
ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
documento de identidade n.° 1.509.547-4 - SSP-PR e do CPF n°. 193,022.159-
20, residente e domiciliado em Wenceslau Braz - PR a Alameda Manoel Ribas n° 
399- centro - CEP 84950-000,data de nascimento 21/12/1952. passando 
constituir o tipo juridico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

Cláusula Primeira: A sociedade girara sob o nome empresarial de EDITORA 
FOLHA EXTRA LTDA-ME e terá sede na Travessa Felipe Miguel de Carvalho 
ne. 33 - centro - Wenceslau Braz- PR - CEP 84950-000. 

Cláusula Segunda: A sociedade iniciou suas atividades em 101032004. e seu 
prazo de duração é indeterminado 

Cláusula Terceira: Terá as seguintes atividades comerciais: 
CNAE-58123/00 - Edição de Jornais 
CNAE - 63917/00 - Agencia de Noticias 
CNAE- 58131/00 - Edição de Revistas 

Clausula Quarta: O capital social será de R$ 26.000.00 (vinte e seis mil reais) 
divididos em 26.000 quotas de valor nominal R$ 1.00 (UM REAL) integralizadas 
neste ato em moeda corrente do Pais, da seguinte maneira: O sócio ALCEU 
OLIVEIRA DE ALMEIDA, ingressa com R$ 1.000,00 ( mil reais) de capital, cuja 
importância foi integralizada no presente ato em moeda corrente do Pais, o sócio 
ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, ingressa com R$-25.000.00 (Vinte e 
cinco mil reais) de capital, na sociedade, com aproveitamento do capital social da 
empresa individual, mencionada no preâmbulo deste documento. 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 	'; 25.000Ira-25.000,00 

[-ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA 	1.000 	1 ri$--1-.1i6.b0  
I Total 	Ti 26,000 	Ri-W.000.SO 	_j 

0090 os 

  

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 1 Contrato Social por iransformação de 
empresário 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

Clausula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente 

• 

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

Cláusula Sétima: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio: ALCEU 
OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR a qual de forma isolada caberá as atribuições 
de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava: Ao termino de cada exercido social, em 31 de dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo os sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, 

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercido social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o 
caso. 

Cláusula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira: O sócio ADMINISTRADOR ALCEU OLIVEIRA DE 
ALMEIDA JUNIOR, FARÁ JUS A RETIRADA DE PRO LABORE MENSAL, os 
demais sócios optarão de forma facultativa para o recolhimento do mesmo, 
conforme preceitua o código civil. 

411S 	 Cláusula Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz 

Clausula Décima Terceira: Não sendo possível ou inexisfindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especial levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em Outros Casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

0.00u09 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME IContrato Social por translii: ri,  J, 	.5á 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

f 
Cláusula Décima Quarta: Os casos omissos neste contrato serão resolvidba com 
observância dos preceitos do novo código civil e de outros dispositivos legais quê 

lhes se}am aplicáveis 
Parágrafo Primeiro: Para dirimir qualquer duvida, oriunda do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca de Wenceslau Braz PR 

Cláusula Décima Quinta: O administrador e sócios declaram sob as penas da 
lei que não estão impedidos de exercer atividades mercantis por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicas; ou por 
crime falimentas de prevaricação, peita ou suborno concussno, pecuiato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade 

Lavrada em três vias de igual teor e forma, assinados pôr todos os sócios. 

VVenceslau Braz — PR. 10 de setembro de 2014 

00 ^ • 0 
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EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-M E 
Primeira alteração contratual 

CNPJ: 06.163.58310001-58 .L 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, portador do 
documento de identidade n.° 6488.763-3 SSP-PR e do CPF n°032911.589-89 , 
residente e domiciliado em Wenceslau Braz — PR- na Rua Presidente Getulio 
Vargas 	n°. 68- centro — CEP 84950-000, data de nascimento 06/10/1981 e 
ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
documento de identidade n.° 1.509.547-4 — SSP-PR e do CPF n°. 193.022.159-
20, residente e domiciliado em Wenceslau Braz - PR a Alameda Manoel Ribas n° 
399- data de nascimento 21/12/1952, centro — CEP 84950-000, únicos sócios 
componentes da sociedade EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME sediada na 
Travessa Felipe Miguel de Carvalho o°. 33- centro — Wenceslau Braz- PR — CEP 
84950-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná, NIRE n°. 41207975080 em 

• 
sessão de 05/11/2014, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 06.163.583/0001-58. 
resolvem por este instrumento alterar e consolidar seu contrato de acordo com as 
cláusulas a seguir discriminadas: 
1° Delibera-se em alterar o ramo de atividades econômica , passando a ser o 
seguinte: 

a) CNAE-58123/00 — Edição de Jornais 
b) CNAE -63917100- Agencia de Noticias 
c) CNAE- 58131/00 - Edição de Revistas 
d) CNAE-4789/001 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos 
e) CNAE- 4782/201- Comercio varejista de calçados, bolsas e malas 
f) CNAE- 4781/400- Comercio varejista do vestuário e acessórios 
g) CNAE- 4772/500- Comercio varejista de artigos de perfumaria, 

cosméticos e de higiene pessoal 
h) CNAE- 4763/601- Comercio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos 
i) CNAE — 4751/201-Comercio varejista de artigos de informática 
j) CNAE- 4755/503- Comercio varejista de artigos de cama,mesa e banho 
k) CNAE-4763/602- Comercio varejista de artigos esportivos 

• 2°  Altera-se o endereço para a Travessa Felipe Miguel de Carvalho n°33, 
sala — A, centro Wenceslau Braz Pr — CEP- 84950-000 
30 Delibera-se em constituir uma filial à Travessa Felipe Miguel de Carvalho 
n°33. sala 8, centro — Wenceslau Braz Pr — CEP- 84950-000, sem 
destaque de capital social com as seguintes atividades econômicas : 

a) CNAE.-4789/001 - Comercio varejista de suvenires. bijuterias e 
artesanatos 

b) CNAE- 4782/201- Comercio varejista de calçados, bolsas e malas 
c) CNAE- 4781/400- Comercio varejista do vestuário e acessórios 
d) CNAE-4772/500- Comercio varejista de artigos de perfumaria, 

Cosméticos e de higiene pessoal 
e) CNAE- 4763/601- Comercio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos 
CNAE 4751/201-Comercio varejista de artigos de informática 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME Terneira alteração cnnrrual  



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
Primeira alteração contratual 

CNPJ: 06.163.583/0001-58 

g) CNAE- 4755/503- Comercio varejista de artigos de cama. mesa e 
banho 

h) CNAE-4763/602- Comercio varejista de artigos esportivos 
4° Fica re-ratificado, o contrato social por transformação. regisirada sob n° 
41207975080, em data 05/11/2014 na JUCEPAR. no preambulo onde consta 
documento de identidade n° 6.488.763-3-5SP-PR. lera-se 5453 763-3-SSP-FR.do 
sócio Alceu Oliveira de almeida Junior. mantendo-se em todos os termos as 
demais disposições daquele instrumento 
50 À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 2031. 	da Lei n.°10.406/2002, os sôcios RESOLVEM por este instrumento 
atualizar e consolidar o contrato social e alterações, tornando assim sem efeito, a 

• 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as disposições da referida lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação.  ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, portador do documento de identidade n.° 
8.488.763-3 SSP-PR e do CPF ri° 032.911.589-89 , residente e domiciliado em 
VVenceslau Braz - PR- na Rua Presidente Getulio Vargas n°. 68- centro - CEP 
84950-000, data de nascimento 06/10/1981 e ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA. 
brasileiro, solteiro, 	empresário, portador do documento de identidade n.° 
1.509.547-4 - SSP-PR e do CPF 	193.022159-20. residente e domiciliado em 
VVenceslau Braz - PR a Alameda Manoel Ribas ri° 399- centro - CEP 84950-000, 
data de nascimento 21/12/1952, únicos sócios componentes da sociedade 
EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME, com sede na Travessa Felipe Miguel de 
Carvalho n°. 33-sala A 	centro - Wenceslau Braz- PR - CEP 84950-000. 
inscrito na Junta Comercial do Paraná, NIRE n°.41207975080 em sessão de 
05/11112014, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 06.163.583/0001-58, resolvem por 
este instrumento alterar e consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas a 
seguir discriminadas: 
Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de EDITORA 

• 
FOLHA EXTRA LTDA-ME e tem sua sede na Travessa Felipe Miguel de 
Carvalho n°. 33 - sala -A, centro - VVenceslau Braz- PR - CEP 84950-000. 
Paragrato Primeiro: Possui urna filial estabelecida na Travessa Felipe Miguel de 
Carvalho n" 33 - sala-B, centro Wencesiau Braz-Pr - CEP-84950 000 
Parágrafo Segundo- A sociedade iniciou suas atividades em 10/03/2004 e seu 
prazo de duração ê indeterminado 
Cláusula Segunda As atividades econômicas da matriz e da filial são as 
seguintes 

01) matriz 
a) CNAE-58123/00 - Edição de Jornais 
b) CNAE - 63917/00 - Agencia de Noticias 
C) CNAE- 58131/00 - Edição de Revistas 
d) CNAE-4789/001 -Comercio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos 
e) CNAE- 4782/201- Comercio varejista de calçados, bolsas e malas 
O CNAE- 4781/400- Comercio varejista do vestuário e acessórios 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 1Primeira altertwao contratual 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 

  

Primeira alteração contratual 

CNPJ: 06.163.583/0001-58 

  

000014 

   

g) CNAE- 4772/500- Comercio varejista de artigos de 
cosméticos e de higiene pessoal 

h) CNAE- 4763/601- Comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos 

I) CNAE— 4751/201-Comercio varejista de artigos de informática 
j) CNAE- 4755/503- Comercio varejista de artigos de cama,mesa e banho 
k) CNAE-4763/602- Comercio varejista de artigos esportivos 

02) filial: 
a) CNAE-4789/001 	- Comercio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos 
b) CNAE- 4782/201- Comercio varejista de calçados, bolsas e malas 
c) CNAE- 4781/400- Comercio varejista do vestuário e acessórios 
d) CNAE- 4772/500- Comercio varejista de artigos de perfumaria, 

cosméticos e de higiene pessoal 
e) CNAE- 4763/601- Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
f) CNAE — 4751/201-Comercio varejista de artigos de informática 
g) CNAE- 4755/503- Comercio varejista de artigos de cama ,rnesa o banho 
h) CNAE-4763/602- Comercio varejista de artigos esportivos 

Cláusula Terceira: O capital social de R$ 26.000.00 (vinte e seis mil (eais) 
divididos em 26.000 quotas de valor nominal R$ 1.00 (UM REAL) totalmente 
integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da seguinte 
forma. 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 	11-  25.000 	R$.25.000,00 I 
ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA 	r1.000  ji R$- 1.000.00  
Total 	in2k-000 	lÍ R$- 26.000.00 I 

Cláusula Quarta: As quotas são indivisiveis e nao poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do . outro sócio, a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquialçÁto 30 poatoo à vendo, formalizando, ao rooliaada a ra8,28n tinias, a 
alteração contratual pertinente 

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio: ALCEU nr 	ternn r8.7. AI .kncinn II inunct 	 4" farm., 	 ,e nérikti 	an 
de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 'Primeira alteração coritrail 

perfumaria, 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
Primeira alteração contratual 

CNPJ: 06.163.583/0001-58 

Cláusula Setima: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo os sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Oitava: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o 
caso, 

, Cláusula Nona: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios 

Cláusula Décima: O sócio ADMINISTRADOR ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR, FARA JUS A RETIRADA DE PRO LABORE MENSAL, os demais sócios 
optarão de forma facultativa para o recolhimento do mesmo, conforme preceitua o 
código civil. 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz 

Clausula Décima Segunda: Não sendo possível ou nexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especial levantado, 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

Cláusula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do novo código civil e de outros dispositivos legais 
que lhes sejam aplicáveis 
Parágrafo Primeiro: Para dirimir qualquer dúvida, oriunda do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca de Wenceslau Braz PR 

Cláusula Décima Quarta: O administrador e sócios declaram sob as penas da 
lei que não estão impedidos de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade 

0ü0013 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME Primeira alleraç5o contratAlle 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
Primeira alteração contratual 

CNPJ: 06.163.58310001-58 

Lavrada em três vias de igual teor e forma, assinados pôr todos os sócios. 

Wenceslau Braz - PR, 11 de novembro de 2014 

ALCÇ4tLIVEIRA DE ALMEIDA 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNI 

J I  

FOIX5CCO 
S3P/PF 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PI. A 
CERTIFICO O REGSSTRO EM „), 
SO8 NUMERO 2E14E61 , 243 	(S. 
Pealenob: 14/881824-3 DE 18/1  W2014 

Ar 'r
7.2  

ife Ir 2 
reá, nen :GA - n 

MIAS% Lke, mwm 
SECRETARIO ennt 

ANTA COMERCIAL DO PARANÁ i• 
AGENCIA  REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 4  
	till1G0 O REGISTRO EM 1 4 , ED ,,, 
SOBNUMERD 4290150E2E" 
Profocolo: 14551824-3. DE 18/11,2014 

a.41. :2 UM,  nem C 

5CBASTA0 MOVA 
SI GRETARA) GERAI 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME !Primeiro altera 

10 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-r: 

ALCEU 	OLIVEIRA 	DE 	ALMEIDA 
selteirosnalonempresáno,portador do documento de identidade n ° 8 488 763-3 
SSP-PR e do CPF n°032911 589-89 , residente e domiciliado em Wenceslau Braz 
-- PR- na RuaPresidenle Getulio Vargas 22  68-centro - CEP 84950-000, data de 
nascimento 06/10/1981 e ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA brasileiro, solte.e, 
empresário, portador do documento de identidade n e 1 509 547-4 - SSP-PR e ds 
CPF n° 193 022 159-20, residente- e domiciliado em Wenceslau 9-az - PR 
aAlameda Manoel Ribas ri° 399- data de nascimento 21/12/1952,centro 	C,El) 
84950-000, únicos sôcios componentes da sociedade EDITORA FOLHA EXTRA 
LTDA-ME sediada na Travessa Fefipe Miguel de Carvalho e° 33-Sala-A, centro 
Wenceslau Braz- PR - CEP 84950-000,insonto na junta Comercial do Perene 
NIRE n°  41207975080ern sessão de 05t11/2014, inscrita no CNP,l-IAF sJin , 
2'98 163 583/0001-58 resolvem por este instrumento altarar e censo iclE,i 	sei 

ntrato e alteração posterior, de acordo com as cláusulas"; segile liscnr-pnan 

I'Delibsea-se em constituir uma fi!ia à rua Benjamin Oonsrat ric El( ce-if 
Siqueira Campos-Pr - CEP- 84940-000, sem destaque de caoitaJ Sc. , ) 
seguintes atividades econômicas 

3) CNAE-4739/001- Comercio varejista de suvenires bijuterias e 
aiteLsa natos 

b) CNAE 4782/201-Comercio varejista de calçados 
c) CNAE- 4781/400- Comercio varejista dovestuario e acesso r cs 
d) CNAE- 4772/500- Comercio varej'sta de artigos de puniria:ia, 

cosméticos e de higiene Pessoa! 
e) CNAE- 4763/601- Comercio varef sta de brinquedos e artigos 

recreativos 
CNAE -4751/201-Comercio varejista deartigos de informática 

g) CNAE- 4755/503- Comercio varejista de artigos de cama mesa e 
banho 
CNAE-4763/602- Comercio varejista sie eriges esuort.is 

2°A vista da modificação ora ajustada e em consonáncia com o rine 	)J 

ar. 2,03! da Lei n.°10 406/2002 os sócios RESOLVEM por este r 
atualizar e consolidar o contrato social e alterações tornando ass:m 	ele 	-] 
Parir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato pruniriso 
eclectiadc as disposiçfes da referida lei n ° 10 406/2002 aplicai/eis a este 
sccieterio, passa a ter a seguinte redaoão,ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, empresário, ponador do documente ce 
identidade n ° 9.488.763-3 SSP-PR E do CPF n° (132 911 589-89 residente e 
tomiciliado era Wenceslau Braz - PR- na Rua Presidente Getulio Vargas n° 
:entro - CEP 84950-000, data de nascimento 06/10/1981 e ALCEU OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário portador do documento de ,denridsrle 
n ' 1.509.547-4 - SSP-PR e do CPF n° 193 022 159-20 resiiente e clonliC:12C'S 

Wenceslau Braz - PR aAlameda Manoel Ribas n° 399- centro - CEP 84çJr3C 
300, data de nascimento 21/12/1952, únicos sócios componentes da sociedade 
EDITORA FOLHA EXTRA LIDA-ME, com sede na Travessa Felipe Miguel cle 

Ein()RA 	F>.1 R11.11),'‘ 	S • 	 r 



EDITORA FOLHA EXTRA ITDA-Wil: 

CNP): 03133 5 OL  

3Ivaino n33-sala-A- centro -- SiVencesiimi 	 CEP ei,,í5:2i -000 

iv‘ 
junta Corneccial do Paraná, NINE n° -1s207675,0E.Oerri sessão de U5111,1l2ir 14. 

inscrita no CNPJ-MF sob o n°06 163.5851050' -Sb :2SOIV3M eer este instrumento 

alterar e consolidar seu contrato e alteração poso:flor ce aco cc com as clatistijas 

3 seguir discriminadas 
tiátISUI2 Primeira: A sociedade gira soo c nome erspiesarial deEDITORA 
FOLHA EXTRA LTDA-ME, iniciou suas atividades em 1010312304 e seu prazo de 
driraçáo é indeterminado, tem sua sede zaTravessa Felipe Miguel de 
Carvaihon',33 - sala ---A.centro - Wenceslau griage PR - CEP 24f.-.50-000 	ar, 

seguintes filiais: 
a) Possui urna filiai estabelecido na Travessa Felipe Miguel de C 	alhe rf.' 

- saga-13, centre Wenceslau Eraz-Pr 	CEP-84950.0110: inscrita noCNPJ- 

suo o hl' 06.163 583/0002-39 e MR641E11408887 e: 

oi Ne cidade de Scqu&ra Camphs-Pr - CEP- 841145-001j centro -he Beniashis. 

Constam tél 1830 
Cláusula Segunda As atividades econi, isiiidge 	iriatrig 

seiguintes 
01 matriz: 
a) CNAE-58123/0C -E4ão de Jed-iais 

Id) CNAE -6391700- Agencio de ti-alicieis 
CNAE- 58151/00- Edição de Revistas 

d) CNAE-47/391001 -Comercio varejista de suvenires, bijutecas 	. 

areesanatos 
e) CNAE- 47821201- Comercio varejista de calçados 

f) CNAE- 4781/400- Comercio varejista do vestuário e acessOrios 

g) CNAE- 4172/500- Comercio vareiista de artigos ce porKirror.; 

cosméticos e de higiene pessoa: 
h) CNAE- 4763/601- Comercio varejista de brinquedos e artioqrs. , 

rez;reatives 
CNAE -4751/201-Comercio vairrkS12 jeaniços 

j) 	CNAE- 4755/505- Comercio vare istei de artigos ire cotos z:esa hauriu 
h) r333 .473'31PU3 rnrra,crn “3“3-c:3 13 3 rti33 	z:•(3- 

ONAE 47091001- Comercio ‘'332 3:•3 (ir; 

artesanatos 
h) CNAE-47821201- Comercio varejista de calçados 
e) UNAL- 4 /hl /400- Comercio vareeisra no-vestuário e eviesserrios 

CNAE- 4772/500- Comercio raredista de artigos de, perfumaria 
cosméticos e oe higiene pessoa 

e) CNAE- 47631601- Comercio varejista cie bringuegos anig as recreativos 
f) CNAE -4751/201-Comercio varejista dearticos de informados 
g) CNAE- 4755/503- Comercio varejista de anigos de camair.esa e banho 
h) CNAE47613i602- Comercie varejista de artigos esoorivos 

ter • ,i7, ;5 sm 

000:113 



EDI FORA FOLHA EXTRA urim-NiE 

Cláusula Terceira: O caphia social de RS 2i: CiO: 00 Euritis é is eismil reais _- 

divididos em 25.009 quotas de vaicr nenun.: 	03 h...t1 REAL ,otalmante 
integraLado em rnoeoa corrente do Pais peHd tácics e distub,iiclar. 	segu.u..- 

forma 

R$-25.000,0(j 

R$-1.000.00 

R$- 26.000.00 

Clausula Quarta: As quotas são indivisivels e não poderão sw ceche:as 
transferidos a terceiros sern o consentimento dc outro 5',6CIO. 	quem fic 

assegurado em igualdade de condições e pre;o direito de preferércia pHra sun 
aquisIção se postas à venda, formalizando se renhzaSio e ces,.ac deles 

alteração contratual pertinente 

Clausula Quinta: A responsabilidade de zac. 	Oslo 	re 	a 	r 	,a 

0,uotaei, nos todos respondem soldar 	 ^AP 	I ap.to! 

Cláusula Sexta: A atiministraçao da sch:ie:dcce 	a 5-  ijoir 	. 

(OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR agua! 	fo: -na schïid4. 	as 	 . 

administrador autorizado o uso do come empresarial vedado no entanto eco 
atividades estranhas ao interesse soca ou assumir hbrica.;:ões seja em f(..[ 
cua!quer dos quotistas ou de terceiros hen,. (•;;DTIV., onerar cio 	i,)n-..rir cens 

ca sociedade, sem autorização cio outro ,;.:h;; 

Cláusula Sétima: Ao termino de cada exerc'cli) social. em 731 h€ dezerhHo 
administrador prestara contas ustif! cada dc, s a 3::cirisorisodo prose:len-h "" 
elaboração do inventario, clo nalanço catrionial e do pa'.?..-h-.0 de reH4,c, 

econômico, cabendo os sócios na proporção de suas ducr.es. os 1.$7.--os co pCfrj:9.15 

apurados. 

Clausuia Oitava: NOS quatro meses SegUinteS se le:Tin; 	CR) SS010: 

Çile'OS deliberarão sopre as contas e designarão, aconin str2C,VeS, quenci iii• 

Clausula Nona: A sociedade p.odicrá a siiicji.:e" tinto c 	:soda( 

Caltra dependência, mediante citedo e nr.ra .02 SSI-3d,3 : 	5 C.5 sor :OS 

CiállStlitt Décima: O sócio AtJMIN'SURPSCH 	rio Cd 

JUNIOR FARÁ JUS A RETIRADA DE PRJS BH)RE 	 :ora  

optara., de forma facultativa para c reco:nine 	 r.huferr 

cedigo ovai 

Cláusula Décima Primeira: ER:eCiaren 	 o 	 -_:dc.; 	SliCiec?.he 

oontintiaca suas :anuidades C01-1 js herdeiros. :sucesso es o 

EDITORA RaciimUCIPM iciec-AT 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 25.000 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA : 	1.000 

Total _ 
2a 000 

OWL 



EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 
Segunda alteração contratual 

CNPJ: 06.163.583/0001-58 

Cláusula Décima Segunda: Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada emn 
balanço especial levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

Cláusula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do novo código civil e de outros dispositivos legais 
que lhes sejam aplicáveis 
Parágrafo Primeiro: Para dirimir qualquer dúvida, oriunda do presente contrato. 
as partes elegem o foro da comarca de Wenceslau Braz PR • Cláusula Décima Quarta: O administrador e sócios declaram sob as penas da 
lei que não esto impedidos de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimenlar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as nornias 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou á 
propriedade. 

Lavrada em três vias de igual teor e forma, assinados pôr todos os sócios. 

Wenceslau Braz — PR, 12 de junho de 2015 

Má-- 
• 

ALCEU OUVE? DE ALMEIDA 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-M E !Segunda alteração contratual 

00 o u7 
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PO?.H Cui. .:AFH  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 000022 

Nome: EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 06.163.583/0001-58 

Certidão n°: 131901100/2017 
Expedição: 28/06/2017, às 13:45:45 
Validade: 24/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

IP 
Certifica-se que EDITORA FOLHA EXTRA LTDA 	ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 
06.163.583/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



07/07/2017 MIps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/CrUFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMaIriz=135188413VARPessoa=135188413VARUf  

IMPRIMIR VOLTAR 

• 

CAIIXA 
CAIXA ECONÔMICA F ECERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06163583/0001-58 

Razão Social: EDITORA FOLHA EXTRA LTDA ME 

Endereço: 	R A FELIPE MIGUEL DE CARVALHO 33 SALA: A, / CENTRO / 
WENCESLAU BRAZ / PR / 84950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/06/2017 a 27/07/2017 

Certificação Número: 2017062802170313795789 

Informação obtida em 07/07/2017, às 10:22:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

haps://www.sifge.caixa.gov.br/Emprese/Cd/Cd/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=135188418VARPossoa=135188418VARUf=PR&V.. 	/1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

Data: 17/05/2017 14h17min 

Número 	Viliclade r 2950 T16/07/2017) 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME CNPJ: 06,163.583/0001-58 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto 

  

Finalidade 

 

r- 

 

 

  

   

rip Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas, 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

• 

	 Código de Controle 	  

[ DAA1XTXKLPJE6011 

A validade do documento pode ser consultada no sue da prefeitura por meio do código de controle informado, 
http://www.wenceslaubraz.pr.gov.br  

Wenceslau Braz (PR), 17 de Maio de 2017 

Rua Rua das Expedidonários, ?CO - CEN mo 
WencesNu Braz {PRI • CEP si 950.000 

Pagina 1 dei 



17101/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME 
CNPJ: 06.163.583/0001-58 	

0 0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exioibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). • 	Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R FB/PGEN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:39:00 do dia 17/01/2017 <hora e data de B rasi lia>. 
Válida até 16/07/2017. 
Código de controle da certidão: OEF9.A108.4000.92E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÃ  

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016241712-52 

00 0326 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.163.583/0001-58 
Nome: EDITORA FOLHA EXTRA LTDA-ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/08/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov  br 

Pbgrna 1 de 1 

nursdo vrer Internet Publica (02(05/2017 10:30:51) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1831— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Divisão de Licitação. 

Siqueira Campos, PR, 22 de Agosto de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a contratação conforme Art 25, inciso I, da Lei 

Federal n° 8.666/93, para contratação de empresa jornalística, conforme solicitado no 

pelo Diretor do Departamento de Administração. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à 

despesa 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e 

análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Falam 	eno 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP3: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitação. 

Para: Divisão de Contabilidade 

Data; 24/08/2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de dotação 

orçamentária para fazer face ao Ónus decorrente a realizar Dispensa de Licitação, 

nos termos do art. 25, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93, tendo como objeto a 

aquisição de assinatura periódica do jornal EDITORA FOLHA EXTRA LTDA — ME, 

inscrito no CNPJ — 06.163.583/0001-58. 

Informamos que o valor a ser pago pela decorrente contratação é de 

R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais), referente a 20 (vinte) assinaturas 

anuais. 

Atenciosamente, 

Angelica Oliveira Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 

00Ç 

f 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 05 de setembro de 2017. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de processo 
de inexigibilidade de licitação para aquisição de assinatura periódica de jornal. 

O valor máximo do processo é de R$ 7.380,00.  
00 Q ei (10 	 1 Assinatura de Periódicos e anuidades •-•••-••••••••—•- 	- 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ! 	FONTE DEPARTAMENTO 

(36) 03.001.04.122.0009.2.019.3.3.90.39.00.00. 00  Outros Serviços de Terceiro 1000 DEPARTAMENTO DE 
Pi ADMINISTRAÇÃO 

Ronivaldo José Estevão 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodoro (ti. Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 11/09/2017. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de lnexigibilidade de 

Licitação realizada nos termos do Artigo n° 25, inciso I, da Lei 8.666/93, para análise 

e parecer. 

Atenciosamente, 

• 

• 
Robson 

Presidente da C 
Silva Reis 

missão de Licitação 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

DEPARTAMENTO JURÍDICO. 
PARECER JURÍDICO: 096/2017. 
ORIGEM: LICITAÇÃO. 
PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER DISPENSA. 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto pelo representante legal da 

empresa Editora Folha Extra Ltda - Me em face do parecer jurídico acostados nos autos que opinou 

pela impossibilidade da dispensa de licitação. 

Justifica o requerente que o objeto da dispensa em analise não possui 

• 
semelhança com outras contrataçães. 

Partindo do principio da legalidade esculpido no artigo 37 da Constituição 

Federal estamos todos vinculados as regras contidas em lei, sendo assim o processo de dispensa de 

licitação devera obedecer os ditames dispostos em sua lei especifica ou seja a lei 8.666/93. 

Analisando os documentos dispostos no processo de dispensa de licitação noto 

que de antemão não existe assinatura no pedido inicial do processo, irregularidade essa que vicia o 

prosseguimento formal. Contudo apenas tratando em tese o assunto verifico que houve a interposição 

de recurso frente ao parecer Jurídico do Município sob a alegação da inocorrência de fracionamento de 

licitação. 

Voltando ao principio da legalidade é totalmente cabível a interposição de 

recurso, ou pelo principio da fungibilidade pedido de reconsideração, senão vejamos: 

Art. 109. Dos atos da Administraçao decorrentes da aplicaçã'o desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitagio ou inabilitagio do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

Noto que nos autos não existe decisão formal 	pela comissão de 

licitação em relação ao parecer jurídico do lavra desse perecerista 	do essa que prejudica a 

contagem do prazo "a quo" ou seja prazo de inicio do cabimento de recurso, ficando prejudicado a 

tempestividade do REQUERIMENTO DE RECONSIDERACAO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO:  62 /2017. 

ORIGEM: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Trata-se de consulta realizada pela Comissão de Licitação acerca da 

legalidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso I, da 

lei 8.666/93, para a aquisição de assinatura periódica do jornal EDITORA FOLHA EXTRA LTDA. - 

ME, referente a 20 (vinte) assinaturas anuais no total de R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta 

reais). 

Não ficou comprovado o preenchimento do requisito básico do inciso I do 

art. 25, que a empresa se trata de fornecedor único. Este dispositivo fala expressamente em 

fornecedor exclusivo dos bens ou serviços e se sabe que várias empresas do Brasil e até mesmo da 

região oferecem os mesmos periódicos. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 
1- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade 

ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 

pelas entidades equivalentes; 

Não foi juntado o comprovante de exclusividade que a lei exige e é sabido 

que outras empresas fornecem os mesmos periódicos. Existe súmula do TCU sobre este tema: 

Súmula 255 Nas contrataçães em que o objeto só possa 	cido por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusi 	ver do agente 

público, responsável pela contratação, a cid 	as providencias 

necessárias para confirmar a veracidade da do?  entaç8o comprobatória 

da condição de exclusividade. 

E deve ser comprovada a existência de alternativas para a contratação, o 

que não ocorreu aqui, Assim também já decidiu a AGU: 

EMENTA 	ADMINISTRATIVO. 	CONTRATO. 	DISPENSA 

INEXIGIBILIDADE. 	REVISTAS 	PERIÓDICOS. 	FORMAS 

JURIDICAMENTE ADMISSÍVEIS DE CONTRATAÇÃO. I. Dentre as 

formas mais comuns de contratação de jornais, revistas periódicos 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

destacam-se duas: sistema de assinatura (diretamente com editora) sistema 
de desconto sobre preço de capa (com distribuidores). II. contrataçao 

direta com editora Que detenha direitos de exclusividade  configura 

hipótese de inexigibilidade, cabendo algumas observaçães sobre a utilização 
dessa forma de contratação. III. CONTRATAÇÃO COM 

DISTRIBUIDORES SUBMETE-SE EM REGRA PRÉVIA REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÃO.  IV. Em qualquer hipótese, necessário esclarecer as 

Justificativas  acerca da escolha dos objetos (jornais, revistas periódicos) 

selecionados para contrafação. 

Não se trata de editora que possa ser considerada exclusiva no mercado, 

sendo verdadeiro distribuidor, hipótese em que a licitação é obrigatória. Também não são periódicos 

estritamente técnicos, o que viola diretamente o Decreto n.° 99.188/90, aplicável aos Municípios, 

• 	
que diz: 

Art. 22. A partir da data da publicação deste decreto, vedada realização de 
despesas com recursos provenientes de dotaçães orçamentárias, inclusive 
suprimento de fundos, para atendimento de gastos com aquisição ou 
assinaturas de revistas, jornais periódicos, salvo os de natureza 
estritamente técnica os considerados necessários, para serviço, bem assim 
como cartães, brindes, convites e outros dispêndios congêneres, de 

natureza pessoal. 

• 

Não se tratam de serviços técnicos nem de fornecedor exclusivo, o que 

inviabilizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação. Existem entendimentos 

jurisprudenciais que dizem que este tipo de contrafação só pode ser feito com editoras, mas mesmo 

que assim não seja, não é cabível neste caso. 

Outrossim já existe contrato oriundo de licitação recente para a publicação 

de atos oficiais, havendo confusão com o objeto deste pedido de contratação direta, sendo 

verdadeiro fracionamento de objeto. 

1. Aquisição de produtos e mercadorias de informática, laboratoriais e 
alimentícios - Dispensa de licitação Fracionamento do objeto da 
licitacão mediante a contratacão de empresas idênticas - Inviabilidade 
Infringência ao disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 30, 24, inciso II, da Lei de Lic •çaes (Lei 

Federal n°. 8.666/93 - Dispensa que constitui modalida 	etnamente 

anômala de licitação Reincidência Tribunal de Con 	v , no exercício 

anterior, já havia censurado o ato Condenação às • • Áo artigo 12, inciso 

II da Lei no. 8.429/92 Dano moral difuso Ino Prência Modificação parcial 

da sentença. 
2. Recurso do Ministério Público provido, em parte, e recurso voluntário do 
réu não provido. (APL 9062022292009826 SP, Rel. Osvaldo de Oliveira, 

12. amara de Direito Público, 10/11/2011). (Gritei) 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO IX) PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Deste modo o parecer jurídico é pela IMPOSSIBILIDADE da contrataçao 

direta, por nal, se enquadrar na definicao do art. 25, I, da lei de licitaç8es e por configurar evidente 

fracionamento de objeto, proibido pela mesma lei. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao Órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, 62°, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei 

Municipal 165/07. 

É 0 parecer. 

Siqueira Campos •e 2017. 

• 

e Ferreira da Silva 
OAB PR 47.034. 

3 



FOLHA EXTRA 
À Comissão de administração e gabinete 

- Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - Pr. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A empresa EDITORA FOLHA EXTRA LTDA — ME, estabelecida na Travessa Felipe Miguel de 
Carvalho, 33, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, com CNPJ 06.163.583/0001-58, 
relativo ao processo de dispensa de licitação, com vistas à aquisição de assinaturas de jornal, 
vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, a fim de expor e requerer o quanto 
segue: 

1) — O presente processo de Dispensa de Licitação para aquisição de assinaturas se 
arrasta desde o inicio do ano sem solução, no entanto, recentemente houve um 
parecer contrário ao objeto solicitação, sendo indeferido o pedido; 

2) — No entanto esta empresa mantêm contrato com algumas prefeituras e câmaras da 
região, conforme cópias em anexo de pareceres favoráveis e respectivas cópias dos 
contratos referidos; 

3) — Assim, considerando, ao contrário do R. parecer jurídico prolatado, tendo como 
objetos diferentes (atos oficiais) e (aquisição de assinaturas), não há que se falar em 
objetos iguais, portanto, podendo ser feita a aquisição pela Prefeitura das respectivas 
assinaturas; 

4) — REQUERIMENTO: Desde modo REQUER,  seja feita a RECONSIDERAÇÃO  do R. 
parecer jurídico prolatado, a fim de ser dado continuidade ao processo de dispensa de 
Licitação mencionado, posto que são objetos diferentes, conforme prevê a legislação 
vigente e, também, reconsiderando que esta empresa matêm contrato em prefeituras 
e câmaras da região, sendo o objeto o mesmo do presente. 

06.163.583/0001-58  

os  EDITORA FOLHA 

REPRESENTANTE LEGAlgoenuneNxic0""Q" oicti: 
EXTRA LT_DA - ME 

FOLHA EXTRA 	

SEÇADDEPROIOCOLOEUPE 
szeceBEMOS 	

TravecsseentRroelIpe Mp.84de Caraolhoo, 33 

eil 	, Ill 

i- \NENCESLAU BRAZ-PR  

1013:31' 

. - • Ou  , 
?:IF.  

Wenceslau Braz, 20 de outubro de 2017. 

ff inrrealr  
ALCEU c. ' •A 0'7ALMEIDA 

%Caneta:  
Data:  

EDITORA FOLHA EXTRA ITDA akial4ite 
inru2-Paraná -Tel. 43 

rvalho, 33 -Centro - CEP 84950-000 -Wenceslau 
30 -43 99626-2521 



Prefeitura Municipal de Jaguarianra-, 
. 	. 

Praça Getúlio Vargas,60 -Centro - Cx.Posta1.11- Fone: 143) 3535-1233 - Fax (43) 3535-2130 
Jaguariaiva -PR - CEP: 84.200-000- CNPJ: 76.910.90010001-38 emoli: juddicopmj@hotmailcom 

Procuradoria Jurídica 

A
Li 

S:  DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ASSUNTO: Trata o presente expediente de solicitação do Gabinete do Sr. 
Prefeito, acerca de contrata* de assinaturas de um jornal 
mensal, com circulação regiorfal, pelo período de um ano tendo 
em conta a legislação vigente, demandaria excesso de formalismo 
paça tanto, nos terinos da norma do artigo 24 da Lei Federal •n° 
8.666/93 com suas alterações. 

Passo a opinar. 

O processo encontra-se formalmente em 
ordem, com inclusa dotação orçamentária, e três orçamentos. 

O valor que se apresenta para a aquisição do 
materiallép enquadra no parágrafo único do artigo 24 da Lei de Licitações, ou 
seja, é inferior a R$ 8.000,00 ( oito mil reais ). 

É sabido que, no Direito Administrativo 
sileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação, tanto para aquisição de 
s, quanto para que haja prestação de serviços em favor da Administração 
Uca, tendo como fundamento legal na ,norma constitucional, o art. 37, inciso 
*gilittenk: expeça-se 

"Art.37. [...1 

XXI. resSalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações "serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os correntes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, a qual somente permitirá as 

v 	exigências de qualificação tecnica e econômica 
indispensáveis à garantia dá cumprimento das 
obrigações". (destacou-se) 

E:no âmbito infraconsfitucional, o art. 2°  datei n°. 
8.666/93 (Lei das Licitações) traz regra idêntica: 



ra MunickOkkde Jaguariahra5: 
yargas,80 - Centro - Cx.Posta1.11- Fone: (43) 3535-1233 - Fax (43) 3535-2138 Rl= CEP: 84.200-000 - CNPJ: 76.910.900/0001-38 - man: juridicopmj@holmail.cOM  Procuradoria Jurídica 

"M. 2°. As obras, eerviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações concessões, 
permissões e loCações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente 	precedidas 	de 	licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei". 
(destacou-se) 

Como se vê, o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, reforçado pelo art. 2° da Lei n° 8.666/93, estabelece a obrigatoriedade 
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder 
Público. No entanto, estes mesmos dispositivos legais reconhecem a existência 
de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos específicos na legislação, quais 
sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

b. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu 
a possibilidade de existirem caos em que a licitação poderá deixar de ser 
realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 
discricionária, contrafações diretas sem a concretização de certame li citaterio, 
De fato, como toda regra tem sua exceção, a Lei das Licitações permite com'o 
ressalva à obra de licitar, a contratação direta de processos de dispensa "e 
inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

A dispensa de licitação é uma deasas 
modalidade de contratação direta. 

Dispensa de licitação é a possibflidade de 
celebração direta de contrato entre a Administração Pública e o particular, nos 
casos estabelecidos no art. 24 da Lei n°. 8.666/93. 

Observa-se que a referida lei enumerou 
expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo este rol taXativo; 
aliás, é este o entendimento adotado por JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR: 

" As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 
constituem rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de 
realizar a competição se osbricernie uma das situações previstas na lei federai. Lei 
estadual, municipal ou distrital, bem assim regulamento interno da entidade vinculada 
não poderá criar hipótese de dispensabilidade". 

Muitas vezes, o administrador opta pela 
dispensa, posto que, como afirma o ilustre MARÇAL JUSTEN FILHO, "os custos 
necessários a licitação ultrapassarão benellcios que dela poderá advir. 

Os doutrinadores justificam esta hipótese de 
dispensa de licitação pelo fato de um procedimento li citatório ser superior ao 
beneficio que dele poderia ser extraído. 
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Procuradoria jtiridica 

A Respeito do assunto, eis o magistério de 
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES. 

"o reduzido valor do objeto a ser contratado 
colocaria em conflito o principio da licitação e o da 
economicidade, ensejando um gasto superior 
vantagem direta--  auferivel pela Administração, 
decidindo o legislador, à vista do interesse público, 
pela prevalência do segundo". 

Feitas estas considerações, é relevante realçar 
que as hipóteses de dispensa de licitação estão enumeradas no art. 24 da Lei n° 8.666/93, que, entre outras, traz as seguintes disposições: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
I — para obras e serviços de engenharia de valor até 
10% (dez por cento) do limite 'previsto na alínea 
do inicio I do artigo anterior, desde que não áè 
refiram a parcelas de urna mesma obra ou servCo 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureã 
e no mesmo local que possam ser realizada 
conjunta e concomitantemente; (Redação dada Pála 
Lei n°9.648, de 1998). 
II — para outros serviços e compras de valoflté 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, éompra ou 
alienação de Maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei ,n° 9.648, de 
1998)". 

Analisando por este prisma estando os valores 
cotados para as compras ou serviços dentro dos limites estabelecidos pelo 
artigo 24, não vemos empecilho em contratar na forma de dispensa de 
licitação. 

„F(/  ,Salvo melhor entendimento este é o meu parecer. 
Procuradona Geral, 3 de julho 2017. 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Procuradora Geral do Município 
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PARECER JURÍDICO n° 039/2017 1?RoXEsso ADMINISTRATIVO N° 24/2017 

'EMENTA: 
Direito Administrativo. 

Dispensa de Licita*. Aquisição de 
_ assinatura de jornal Consulta formal. 

Possibilidade jurídica Inciso lido art. 24 
da Lei n° 8.666/1993. 

1 
DO RELATÓRIO 

O Sr. Presidente da Comissão de Licitações encaminhou
,  a esta Procuradoria indagação acerca da regularidade do Processo Administrativo ri°, 2

4/2017 no qual se processa a Dispensa de Licitação n°03/207.  

Os autos do referido processo licitatdrio vieram-me para analise da legalidade, 
contendo 16 (dezesseis) folhas, todas numeradas e rubricadas. 

Trata-se de solicitação encaminhada com fundamerito no artigo 1
°, inciso VIII, da Lei Municipal n° 766/2

012 c/c parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/1993 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), an. 43, I, "e"; art. 59, IX, e an. 75, todos da Lei 
municipal n° 836/2

015, na qual requer análise jurídica 
da legalidade do processo de 

licitação, bem como do texto da minuta do contrato a ser firmado com o contratado e 

demais documentos integrantes de referido processo administrativo. 

do presente procedimento licitatório: Consignada esta breve exposição, passo a análise jurídica acerca da regularidade 

11 

PARECER 

Inicialmente, considera-se oportuno ressaltar que a presente manifestação toma por 
base os elementos constantes nos autos do processo administrativo em epigrafe. Tem-t-e, 

assim, quem, incumbe a este órgão de execução da Procuradoria do Município, preSt.„ 
consultoria sob o prisma estritamente juridico, não lhe competindo adentrar à conveniên, 
e à oportunidade da prática dos atos administrativos. 

Rua Relnaldo Martins Gonçalves, 85- fone (
043)3565-1252 CEP - 84980-000 São José da Boa Vista — Paraná CNPJ, 76.920

.818/0001.94 — E-MAIL: procuradoria-sjbv@p-sibv.pr,ãov.br 
 



4~,  

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
a.? 

Em regra, as contratações promovidas pela Administração Publica são sempre 
precedidas de licitação, assegurada a igualdade de competição entre os concorrentes e o 
devido processo legal, esse caracterizado pelo contraditório e pela ampla defesa. Todo o 
proceditnento licitatório é regulamentado pela Lei n° 8.666/1993, tressalvados os 
demais casos previstos na legislação extravagante. 

Ocorre, porém, que o Estaíuto das Licitações estabeleceu duas formas de 
contratação direta, sem licitação, para efeito de contratação com terceiros, Anais sejam: a 

Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação, nos casos em que a própria lei 
especifica, principalmente quando não se viabiliza a competitividade. 

O r 
•• 	es - e% si :a :e• - % 	tz 	d ornai >impresso para uso sela • eg 	e 	

. unto aos'Lle artamentos da Secretaria à ---EsPorte  8 A00 
 Socia1,-conforme just~utoridade requisitante no documento de fls. 

ção,_Cultura,_ 

Nos termos do .que dispõe alei de Licitações e Contratos - Lei n° 8.66
6/93, ernseu artigo 24, II, in verbis: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

II 	
) 

para-outr-oz-samilçay_Lesompraside valor até 
mi, ^rk, 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a'. 
-inciso-7rd° arrijo Mira7 e pata-alienações, noz CaSOS previstos nesta-Lei, 	desde oe não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou afien-cição-  de maior vulto qu 	 ' 	'de uma só vez)"a:4; 

A alínea "a" do inciso II do artigo 23 estipula: 

Art. 23 - 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Assim, pois, a licitação dispensável é aquela cujo valor não ultrapasse 125 8.000,00 
(oito mil Reais), desde que não se refira a parcelas de uma compra que poderia ter sido 
realizada de uma única vez. Desta forma, fica evidenciado pelo disposto na parte 

final do inciso II do artigo 24, que fica vedado o parcelamento de compras pela Administração, 

Rua RelnaldnMartIns Gonçalves, 85 fone (043)3565-1252 CEP • 64980-000 
	2 São José da Boa Vista - Paraná CNPJ. 76.920.818/0001-94- 

E-MAIL: procuradorla-s)bv@p-sjbv.pr.gov.br  

alleleellee~~111~enae---, 
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processo licitatório. com a finalidade de criar-se urna situação fictícia apenas para justificação da dispensa do 

Denota-st, assim, que a dispensa pretendida pode ser efetivada desde que a 
Administração•nào mais necessite adquirir referidos produtos neste exercício fiscal, ou 
desde que a nova compra não ultrapasse o limite de R$ 8.000,00 (oito mil Reais). 

Consta dos autos a previsão dos recursos necessários para 
fazer face as despesas no 

valor global de R$ 3.948,00 (três mil novecentos 
e quarenta e 

oito Reais), ern obediência 
ao que preceitua o inciso III do §2° do 

arts. 70 e 14, capta', da Lei n°8.666/1 993 cic artigo 
12,1, da Lei n° 836/2

015 e an. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal' (fls. 04). 
a 	a co 

'us iii ad 	s ter 
e66e23, 

A contratação por dispensa de licitação não exime futuro contratado de demonstrar 
sua regularidade jurídica nos termos do art. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993. Entretanto, 
compulsando os autos, não encontramos documentos que. comprovem a regularidade do Possível 

contratado. Assim, 

a verificação da regularidade jurídica deverá se dar antes da assinatura do contrato. 

Não pode ser olvidado, ainda, 
que, no presente 

caso, a dispensa, necessariamente 
juStificada, deverá ser comunicada dentro de três 

dias à autoridade superior responsável para decidir sobre a contratação, para ratificação e publicação, no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia do ato, em observância do art. 26 da Lei n°8.666/1993 

Com relação à minuta de Contrato trazida à colação para análise (fls. 1
1 /1 4), 

considera-se a mesma aprovada. 

Face o exposto, opina-se pela possibilidade jurídica da contratação direta desde que 
observada as recomendações apresentadas neste parecer técnico-jurídico. 

Rua Reinaldo Martins 
Gonçalves, 85 fone (043)3565-1252 CEP - 84980-000 Sào José da Boa Vista - Paraná 

CNPJ, 76.920.818/000194- E-MAIL: procuradorla•sjbv@p-sjbv.pr.gov.br 
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III 
CONCLUSÃO 

Face o exposto consideramos juridicamente possível a dispensa de licitação na 

hipotes_e_sliumente _processa_c~se a ovada a minuta do contrato trazrda nos 

presentes autos 

A regularidade da dispensa que se pretende empreender, contudo, fica 

CONDICIONADA à observância das recomendações apresentadas, quais sejam: 

1) O Contratado deve apresentar os documentos de regularidade para contsatar 

com Administração nos termos do exigido nos artigos 27 a 31 da Lei n° 

8.666/1993; 

2) O cumprimento 4Q disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/1993. 

É o parecer, s.m.j. 

São José da Boa Vista, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2017. 570  da 
Emancipação Política do Município, 

Rua Relnaldo Martins Gonçalves, 85 • fone (043)3565.1252 CEP 84980-000' 
São José da Boa Vista - Paraná 

CNPJ. 76.920.818/0001.94 - E•MAIL: procuradoria-sibv@p•sibv.pr.gová 
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PARECER JURIDICO N° 029/2017 

CONSULENTE — PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
INTERESSADOS — COMISSÃO PE LICITAÇÃO 
REF. PROC. LIC. 002/2015.  PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

EMENTA — r Renovação contratual para aquisiçãc 
de 15 assinaturas diárias de periódico regional, em processo de inexigibilidade • Possibilidade. 

SITUAÇÃO FÁTICA 

Veio a esta Assessoria Jurídica, para análise, o Processo Administrativo n° 002/2015, cujo objeto consiste em responder a consulta 
sobre a possibilidade de renovação por mais 12 meses para aquisição de "15, (quinze) 
Exemplares, com periodicidade diária, do jornal intitulado "Folha Extra" a fim 
servirem como instrumento informativo regional dos senhores Vereadores. 

Teve inicio esse expediente através de requerimento 
formulado diretamente pelo representante legal da Editora e Distribuidora do periódico 
dirigido ao Senhor Presidente da Câmara; que por sua vez solicita Parecer Jurídico 
para embasar sua decisão. 

. 	Diga-se que tem sido muito útil o fato de a Cãrnára 
Municipal poder dispor desse informativo regional que abrange nossa cidade e as 
cidades vizinhas ligadas a região de Santo Antonio da Platina ou Jacarezinho assim 
como outros que chegam a esta Casa Legislativas com informações sobre a região de 
Ponta Grossa, Londrina e Odo Paraná como uni todo. 

O preço a ser pago pelos exemplares aparentemente 
é o mesmo do valor original aplicado em 2015 quando do primeiro contrato, tendo em 
vista que não há manifestação do Requerente no sentido de se aplicar alguma 
correção monetária. 

O Setor Financeiro ainda não se manifestou sobre a 
operação, devengto portanto ser consultado sobre a existência de 

•
dotação financeira e orçamentária para "Assinatura de periódicos e Anuidade" 

3 • • 

Os jornais e periódicos especializados como no 
presente caso que abrange" um determinado número de muncipios são uma fonte 
confiável que supre satisfatoriamente a necessidade de informação aos órgãos 
administrativos públicos dessa região. É claro que apesar da sua essencialidade, a 
contratação ou renovação de assinatura de periódicos e jornais por órgãos da 
Administração Pública tem, com certa frequência, enfrentado alguns empecilhos no que 
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se refere ao enquadramento legal no âmbito da Lei 8.666/93, principalmentflin 
estabelecer se é um produto ou um serviço, estando mais para serviço de informação! 

"A cabeça do art. 25 da Lei 8.666/93 acomoda todas 
as situações concretas em 'que for invfável a competição, ainda que sem correlação com as hipóteses. 

 definidas nos incisos. Assirn, em dúvida sobre se deterrninado caso 
enquadra-se sobre tal Ou qual inciso de inexigibilidade, deverá a Administração 
capitulá-lo, desde que segura quanto á impossibilidade de competição, no caput do art. 
25". (PEREIRA JUNIOR, 2007, p. 341). 

• . 	
Confirmando o pensamento acima exposto, o Tribunal de Contas do Distrito Federal (Decisões: 7831/93, 8016(96, 23/95 e 6590194) • 

recomendou. que (grifo nosso) "para os dispêndios com assinaturas de revistas e • 
periódicos, quando adquiridas diretamente das editoras responsáveis pela publicação', 
será inexigível a licitação, com fundamento no caput do art. 25, da Lei 8.66

6/93". O Tribunal de Contas da União compartilhou desse pensamento, considerando "regular a 
contrafação sem 'licitação com editores" (Decisão 589/1996 — Plenário). 

. É importante destacar que a inviabilidade de 
competição com respaldo no caput do art. 25 somente será configurada se a aquisição 

presente caso. ' se der diretamente com a editora que produz o periódico/jomal, como retrata o 

• 'Também o TCE/PR., se pronunciando sobre o tema 
em dispensa por ele operado contou com o seguinte parecer do MI'. Junto ao Tribunal. 

Reputa-se inexigível a deflagração de processo 
licitatório quando, em virtude de fornecimento exclusivo do objeto avençado pela 
Administração, 'houver inviabilidade de competição. De acordo com as informações 
contidas nos autos, a Zênite Informação e Consultoria S.A. edita, cri

a/atualiza e comercializa, com exclusividade, em todo o território nacional, os periódicos que 
constituem o objeto da contratação em tela, o que se faz prova com os atestados de 
exclusividade subscritos pela SESCAP-PR. Com 

 efeito, as hipóteses de inexigibilidade, 
expressamente admitidas pela Constituição ria República (art. 37, XXI), contempladas 
pelos incisã do art. 25da Lei n° 8.666/1993, constituem exceção à regra de 
contratação nó âMbito ria Administração Pública, que normalmente deve observar o 
procedimento licitatório. No presente caso, verifica-se que o objeto a ser contratado 
possui fornecedor exclusivo, adequando-se ao disposto nos artigos 25, I, da Lei n° 
8.666/93, repetido no artigo 33, I. da Lei Estadual n° 15.608/07. Ainda, trata-se de 
hipótese que atende ao interesse público, consistente no aperfeiçoamento dos 
servidores para desempenho de suas atribuições neste Tribunal. Neste sentido, 
acertada é a modalidade eleita pela Administração, diante da inviabilidade de 
competição, nos termos da Lei Estadual 15.608/2007. 

CONCLUSÃO 
A assinatura de jornais e periódicos tem se mostrado 

um instrumento eficaz para o auxílio da gestão pública, configurando, em uma 
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° 
realidade onde o manuseio correto do intenso fluxo de informações é u 	 da 
eficiência, um subsidio essencial para a tomada de decisões seguras e ace 	as. 

De tal forma, entendo que não há necessidade da 
deflagração de novo processo de inexigibilidade, podendo a renovação se dar 
anualmente, até atingir o limite máximo de 60 meses, conforme previsto na legislação 
atinente aos processos de contratos e licitações, desde que observado os seguintes 
critérios: 

1° 	a 
disponibilidadó orçamentárià de verba

Que  
para tal mister; 

Contabilidade informe a existência e 
 

2° Que a Contratada 
única produtora e distribuidora do periódico em questão. declare expressamente ser a 

número de exemplares. 	
39  Que seja mantido o preço atual para o mesmo 
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PARECER N° 37/20.16 
CONSU LENTE — PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
INTERESSADOS — COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REF. PROC. LIC. 02/2015 MOD — INEXIGIBILIDADE 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO CONTRAUTAL P/ AQUISIÇÃO 
EXEMPLARES DIARIOS DE PERIODICO REGIONAL 

SITUAÇÃO FÁTICA 

Veio a esta Assessoria Jurídica, para analise, a 
solicitação de prorrogação contratual por mais 12 meses do pedido encamink 
pelo Representante legal do Periódico "Folha Extra" consistente na oferta de,a: 
(quinze) Exempla res,,com 

periodicidade diária, pelo prazo de 12 meses, 
servirem corno instrumento informativo regional dos senhores Vereadores. 

Este o Relatório 

Realmente é muito Mil o fato de a Câmara 
Municipal poder dispor destes informativos regionais que abrangem as 
informações sobre nossa cidade e as cidades vizinhas, , assim como deve tomar 
também com informativos de maior amplitude', a nível estadual e nacional, é claro 
que sendo dispendiosos não é possível contratar assinaturas de todos os jornais 
que ingressam em nossa cidade, devendo a meu ver O Senhor Presidente da 
Câmara Municipal escolher os mais completos. 

Conforme preceitua o art. 57 da Lei n. 8.666/93. a 
duração dos contratos administrativos deve ficar adstrita à vigência dos créditos 
orçamentários respectivos, ou seja, restrita ao exercício financeiro, que coincide 
com o ano civil., 	s' 	• 

Entretanto, o próprio art. 57 admite 
excepcionalmente a prorrogação, estabelecendo para tanto alguns requisitos. 
Inicialmente, vale a pena transcrever partes alusivas ao caso concreto: 

Art. 57, A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adsto ta à vigência dos respectves 
creditas orçamentários, exceto quanto aos relativos: 	 • 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderâo ter a sia 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços E 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada 

pe% Lei ng 9.648, de 1998) 
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22 	Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente auto 
pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Nesse momento, cabe registrar que, confggp 
depreende do §2° do art. 57, toda prorrogação de prazo deve ser justifigpfi 
apresentação de justificativa, acompanhada dos pressupostos de fato e clogugti 
eficaz aliada do agente público, além de cumprir o principio da motivaçãql lias( 
no art. 2° da Lei n° 9.784/99, e de permitir o contmle do ato pelos interessado 
por qualquer cidadão. 

Outra observação (de teor parecido, mas não ig 
é também válida para a maioria das modalidades de prorrogação existe] 
compete à Administração avaliar a conveniência de prorrogar o acordonto 
medida decorrente do 'poder discficionário. A ordem jurídica, quando penni 
Prorrogação, não estabelece suarn obrigatoriedade, cabendo ao gestor put 
analisar a conveniéncia/oportunidade de utilização do permissivo legal, com v: 
a alcançar o interesse público. 

Não bastasse, o Tribunal de Contas da Ui 
(2010, p. 765 e 766) prescreve outros requisitos aplicáveis igualmente a toda 
modalidades de prorrogação, apesar da referência textual a "prazo contratual": 

Logo, é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual obse 
no mínimo, os seguintes pressupostos: 

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato; 

• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação; 

k 

• interesse da -Administração e do contratado declarados expressamente; 

• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo adulto 

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado; 

• preço contratado compatível como mercado fornecedor do objeto cont 

Consoante se vê da dl 
estabelecida a possibilidade de prorrogação, po 
requisito. 
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De iàl forma que se o objeto e esóbp&. seja] 
mantidos inalterados e havendo interesse da Administração e deeOntratad 
declarados expressamente, como de fato foi atestado pelo segundo, e'

.desde qu 
seja vantajosa a prorrogação estando devidamente justificada nos autos, como m 
parece realmente estejam, e havendo manutenção das condições de habilitaçã 
pelo contratado, que devem ser renovadas e sendo p preço contratado compativt 
com o mercado fornecedor do objeto, ou seja desde quc não se corrija mais do 
índice inflacionário, podem haver renovação por rnais 12 meses, lembrando que 
setor financeiro deve ser comunicado sobre a existência de disponibilidad 
financeira e dotação orçamentária. 

Assim sendo, se estiverem sendo atendidas toda 
estas exigências legais do Diploma citado e demais requeridas pelo dispositivc 
retro mencionado, somos favoráveis a prorrogação 

É o parecer. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 8/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA E ALCEU 
OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR-ME - 
CNPJ n° 06.163.583/0001-58. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIA1VA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, n° 
222, Cidade Alta, Jaguariaiva-PR neste ato representado por seu 
Presidente Sr. ADILSON PASSOS FELIX, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade; 

CONTRATADA: ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR-ME 
- CNPJ n° 06.163.583/0001-58, com sede na TV FELIPE MIGUEL 
SE CARVALHO, 33- CEP: 84950000- BAIRRO* CENTRO, por seu 
representante legal, v Senhor ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato, contratação de pessoa jurídica para fornecimento DE 
ASSINATURAS (15 EXEMPLARES) DO JORNAL FOLHA EXTRA PELO PERIODO DE 
01/06/2015 A 31/05/2015. na sede da Câmara Municipal de Jaguariaíva (sito a Rua Pref. Aldo 
Sampaio Ribas, no 222 — CEP: 84200-000, nesta cidade, pelo período de 366 dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E PAGAMENTO  

A CONTRATANTE pagará: á tONTRATADA pelos serviços prestados o valor global de 
5.242,50 (Cinco Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos), bem como o 
valor mensal de R$ 349,50 (trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes do presente contrato correrão â conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

çau ard 
n,, 
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programa loa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 
Estado do Paraná 

Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 222 
Fone: (43) 3535-8750 

Parágrafo Segundo. O pagamento pelos serviços contratados será realizado, após a emissão 
de nota fiscal através de depósito em conta corrente ou boleto bancário previamente 
identificada pelo CONTRATADO. 

Parágrafo Terceiro. Caberá ao Diretor de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal a 
fiscalização, o acompanhamento dos serviços e o recebimento dos documentos previstos neste 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS  

Parágrafo Primeiro. A Diretoria de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços apresentados, receberá eventuais relatórios 
e manifestar-se-á aprovando, alterando ou reprovando a proposta e os serviços. 

Parágrafo Segundo. Os documentos resultantes do objeto ora licitado deverão ser entregues 
ao Diretor de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
, 

O presente instrumento terá vigência a partir de 01/06/2015 até 31/05/2016, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços ficará a cargo do Diretor de Gabinete da Presidência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Obriga-se à CONTRATANTE ao pagamento mencionado na Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA  
5 

Obriga-se à CONTRATADA a desempenhar os serviços objeto deste contrato, atendendo 
todas as ordens emanadas da CONTRATANTE - Câmara Municipal de Jaguariaiva, relativas 
ao OBJETO CONTRATADO conforme o TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

Parágrafo único - O presente instrumento não obriga a CONTRATADA a subordin 
hierárquica. Também fica inteiramente responsável por qualquer dano que possa cau ar 
terceiros no empenho de sua função. 



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 
Estado do Paraná 

Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 222 
Fone: (43) 3535-8750 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento de qualquer uma das cláusulas integrantes do presente contrato, por,i. 
da CONTRATADA, acarretará a responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de o 
sanções legais. legais. 	 - 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse da 
CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA ou por mútuo acordo entre as 
partes. 

Parágrafo único. Em caso de rescisão fica estipulada a multa contratual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total deste instrumento que deverá ser pago pela parte que infringir 
qualquer Cláusula deste contrato, inclusive falta de pagamento ou abandono na prestação dos 
serviços antes defindo o prazo estipulado neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSICÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro. ENCARGOS LEGAIS, SOCIAIS E IMPOSTOS: Correrá por conta 
do proponente vencedor, cabendo a este, caso solicitado, apresentar até o final do mês 
seguinte ao da ocorrência cópia da quitação dos tributos em forma de Relatório, sendo de sua 
inteira responsabilidade qualquer procedimento legal que porventura houver referente ao 
serviço contratado. 

Parágrafo Segundo. Os serviços serão prestados nas instalações da Câmara Municipal, sendo 
que qualquer documento e/ou objeto somente poderá ser retirado deste local com autorização 
expressa do Presidente da Mesa Executiva. 

CLÁLNULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos referentes às cláusulas contratuais acima descritas, serão resolvidos de 
acordo com a legislação vigente, considerando as prerrogativas que gozam a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

4 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Jaguariaiva, para dirimir cgiáisq 



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 
Estado do Paraná 

Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 222 
Fone: (43) 3535-8750 

dúvidas acerca deste instrumento. 

Jaguarialva, em 22/05/2015. 

PRESIDENTEDL ACCIVIARA MUNICIPAL 	ALCE Vereador ADILSON PASSOS FELIX 	 DE ALMEIDA JUNIOR-ME 
CONTRATANTE 	 ALC OLIVEIR4 DE ALMEIDA JUNIOR 

CONTRATADA 

Testemunhas: 



I Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Contudo mesmo que seja sanada as noticiadas irregularidades formais opino 

que a analise de fracionamento do objeto de dispensa de licitação deverá ser aferida pela comissao de 

licitação que possui conhecimento de todos os contratos e objeto de licitação conforme dispae o inciso 

XVI do artigo 6 da Lei 8.666/93. 

Deste modo opino que deve existir justificativa formal para referida 

contratação, e a analise de fracionamento de licitação deverá ser aferida pela comissão de licitação que 

possui legitimidade para tanto. 

Finalmente caso seja aferido e considerado que o objeto de dispensa de 

liCitga0 não configure o fracionamento de outro objeto de licitação ou seja o objeto do presente 

processo não verse sobre mesmo objeto de processos anteriores opino pela discricionariedade da 

autoridade superior. 

É sempre bom lembrar que o parecer jurídico é peça meramente opinativa, ndo 

vinculando a decisão da autoridade (STF - MS 24.073-3 DF). 

É o parecer. 

O áraão de Controle Interno do Município também deve emitir parecer nos 

termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campo 

• 	
os 	andre Ferreira da Silva 

OAB PR 47.034. 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP. 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

2 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
CEP.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 4/2017 - IL 

Processo Administrativo: 	81/2017 
Processo de Licitação: 	85/2017 
Data do Processo: 	 07/12/2017 

Folha 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr • 	85/2017 

b) Licitação Nr.: 	4/2017-IL 

c) Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 

d) Data Homologação: 07/12/2017 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: 0 

f ) Objeto da Licitação 	Assinatura periódica de Jornal Regional 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
(em Reais 129) 

Qtde de Itens Média Desolo (%) 	Total dos Itens  

      

- 001004 - EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME 	 1 	 00000 	 7.380,00 

1 	 7.380,00 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.019.3.3.9039.00.00.00.00 (36) Saldo: 19.27294 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
filada goParaná 

LE61311I.10 @MOFAI 
DECRETO 1.566/2017 

Emente: Abre Crçdito Ganivamuar e dç entres providencias. 

FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campo3. Estado do Panmá, nO esti 
de suas atribuições legais e ainda amparado na Lei Orçamentária Anilai n.•  1.145/2016, em seu 
artigo 63, e a Lei de DiretriZeS Omamentârias n". 1.130/2016 edil seu artigo 66' g Único. 

Decreta: 

Art. r - Fica aberto no corrente Fiem ;cio o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Canil do Munkipio. no valor de RS 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais) destinado 
a0 reforço das seguintes Dotações Orçamemirias, 

lueloassav 
05 Depalunente deObres, Vá," Sen. Urb. t. Mbliço 
MEI adilado Ohms Urbtrimic 
ISA2A007.2.111.0011 M•asion5e da Divids da ohm 3 uçç,d,.... 

I 	(1151S.1.90.11.00.0001/ 	 e v.i..... imas a...etc.1 as amas° 
Os Impertumtte de Sue* 
$5! Finda Mueldiol de San: 
10a0201228.1122.090 MillliiirS.44/ da Olvhdo dé aâ.k. 

	

(251) 3300.425Milaárha 	Tàr 	Mem cadima Ilnameme o pomo nrims 	P.3 teças°  

	

saksv.i 1.M.M.ou
--- "

MUS 
 ' 	

Smeancritra Viumms• noa - Nava C. 	PS III.000.00 

.170isermemle pl• Educaria 
IML IlMslo d•ELICIMEmdsindited MOO. 

j-.  13  
L14.1.0.423.031.0.110 ig•nulemç_la de miem de 

	

r33.1.33 'ai 19 LIO 00 LIO 	j 	1101 	. 	num. Morna d• Tencires-10 	ES 15.009-00  
06 DelotImmita de Si hde 
06.ei rende Mealdpet d. Saúde 

	

0154.111.000 	- aso SaMle Moine 

	

howau.uo -f 149S -ri 	vçnçanontes vneengU, 	- nne,el C. 	[ RS i.50 

Art. 2' - Os recursos serio suplementados illmvés de anulação parcial de dotação confomw a 
seguir 

Rola& 
IS Np:Varanda de Obre^ Vinte SErv. Urb. E/Miras 
• Dislia• de SOMOS Ibidoviírke 

rataria/4.120MB ManadmMe &DEMI de Sem 	  
	(IMIS 1.91.15 Se MOO 	I 	amo  1_ 	 5,5•_ ppm 	I 	rd moas . 

	

415414.4  90.52.00 00 00 	I 	IMO 	L. 	NY1115~1W1  e  
os Deperi•MentO de Obras, Vtaçie SemUrb.E PG1211~ 
• Divids ~o Inibam e Cindido pública 

	

15.451 SOMO Má Ma 	t 51 do Olvisi da SlePbI lea, e altilldwic babam 	 

	

=MI) hl 13 °Uri  1—i000 	 rahnSPOS 	 h - 	1 Má OSVO 
05 Dr.p5,5r„ir e5  555, 
G5.01 Finda ~MIM de Saúd• 
10302.0051.021.000 Mem:mio da Dirigi) de Saadi:. 

	

M)3.3.90.1400.110.013 	 Maio -Proseai Civil 	I RS IMMO°  
li issamlninde  da  Eilm•rm 
SUL obbi...t. Fedeu Fueaarneew 
• 14.03151/1110witemla da Divide de naco,, {URU...mi Mem 

	

rrrnimume.uu 51 	toe J_ v.winzeloa 	 rosem' cll 

O5 Oripartment• de Soide 
ar.O.I Funda Muslchol de EME< 
10-102.0075.1.132.140 Morou MEM ~III. 

ESprry 	3 mis monos 	1 1405 	 °bramam  pd 	s 	-1 ES 5{10,00 

Art. r - Ente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicUs 
contrárias. 

Siqueira Campos, 13 de dezembro de 3017. 

Fabiano Lopes BLICII0 
Prefeito AI unieliM 1 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARARA 
Aviso de abertura de licitação - Tomada de Preço n°  03/2017  

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a execução 

dos Serviços de Recapearnento asfáltico na Rua Rio Grande do 

Norte, totalizando 5.905,65 m2, através do contrato n°  1030228- 

53/2016/Ministério das Cidades. 

Prazo de execução: 04 (quatro) meses; 

ABERTURA: 22 de janeiro de 2018— Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 

Deodoro rdi  1837, Centro. 

INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tel: (43) 3571-1122. 

www.siqueiresempos.pr.nov.br/doe/   

Siqueira Campos, 13 de dezembro de 2017. 
Rabear da Silva Reis 

Presidente da Comissão de Licitação  

li 

wassoisio 12E54010SE DA BOA VISTA 
ESTADODOPARANÁ 

GAHINEVE DO PREFEITO 

DECRETO N4  208/2017 

Súmula: 	Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Streamer:o Básico - CIMO do 
Munidpro de São José da U0a MOO Estada Ma 
Farreai e d1 Outra,  providencias. 

PEDRO SÉRGIO IMONEIS. Maleita da Mla0ldp10 de Soa lese da Boa lana, Estado do 
Paraná, no uso das ar, baladas que lhe Confere o art 12,1, da Lel OrgInIca do Municlplo, na 
forrada Lei: 

Cenelderencla a tweessidade de imolantatio diMancas publicas voltadas para o 
cumprimento da Lei Sedarei ns 11,445/2007. de Lel MunicIpal M912/2017: 

DECRETA:  

Art II. Ficam nomeados os membros para aomposlrE o de Conselho muniMaI de 
Saneamento Básico do munido° de SM lesa da Soa Vista, Estado do Paraná. para o mandato 
de 2 WOIS) Main assim ConstIturdes: 

Oram Representada tune, Suplente 
Secrekarla macro:ai de Melo 
Ainblenie Vinhais Loa MIM. FIINOArnier Dial 

"sista"' Mwricihri de thir~  Obras •VIMS0 Mna i da Nom mei note de ouwelra 

secretaria memora de Sa&de Lidam funposloopulm de 
Palra Rabin ruamo Eamposimeorm 

Scerstol• Munidpla de Anistiada 
Sod•I 

CdnieneCerla da SIM 
Olheira Edile APeredda vilela ;avim' 

Wien insana Ma Maria das Graças 

EMP"" P"S"Cl°" de ""d"'"  Sineamento ISAMPARI Mama José moinava serene de coreia 

COISIUTidCan e USLOII. dos 
SEIVIIM O. San•amanto Illiko 
ISodedide Civill 

Mo Lula IMMO" Uldere Mar'. de %USEI laildalla 

COLA- convimo nacional cle 
EngilfiNari• 

Edson lidlian Vara 011.11111 IlliMir Etirbola 

°mien/acenda Sodedade Ove Lula Fendia sobrinho enleio nicerdovedmo 

An. se o presidente do Con;e111,3 M unklpal de San amoita ESMO da ~Mulo de 
SM José da Boa Vista. Estado cl Paraná sere eleito pelos Miá CIOS Conselheiros. 

Art. 3e. Ene decreto nora em visor na data de sue publicação. revogadas as 
disposiçaes em contra:Ie. 

Munlelple de SH e José do Boa Vista, Estado do 1,  reme. mus Veie alas do mes e 

*zambo do ano de deis Se deteSSete. $70  da EmencipapSo Politica do Município. 

Puno moio mon, is 
Prelada do Municiara 

A2 
EDITAIS Jaf VERSÃO OMINE 

JORNALCH.COM.BR  

Quinkt.Feira .14 de Dezembro do 2017 

Edição N°1.852 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Torna-se público a Homologação de Dispensa de Licitação n°  

021/2017 e o Extrato de Contrato n°  221/2017  

CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 

CONTRATADA: FERNANDO PEREIRA EIRELI - EPP 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Maquina de Bordar Automática, 

conforme solicitação do D.I.A.A.F.. 

VALOR TOTAL: 3.469,00 (três mil quatrocentos e sessenta e nove reais) 

Siqueira Campos, 13 de dezembro de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Torna-se público a Homologação de Inexigibilidade n2  004/2017 e o 

Extrato de Contrato n° 220/2017  

CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 

CONTRATADO: Editora Folha Extra - ME 
OBJETO: Contrafação de empresa especializada em prestar serviços de 
fornecimento de jornal mensal pelo período de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL: R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais). 

Siqueira Campos, 07 de dezembro de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ela  
51,50.ra Camos p 	Torma ss 
CoréloPrço3yo 	Cure.3 	 r'rççr, negre  
Curtia 	nallerd 

SEIPOpeala 	
FloeSbpda EM 	~Ma 	 Abata 

doara 	 SM CerCdne da SOO Cornat 
labor 	scoscasnovasnwra s occvnou poso R499'9'1'99  
soo do lune 	NON/mirra drigealna 	Pnr1011 
Cap,l, 	Nora sanb Rátore 	

Mova Mama 
Garrado lotará 

Jamas Micra 	 Sentalweie 
0osçvaui 	Stnb,od 	 d 1105 v,5 Pis  
cuaegua 	cvsoktas 	 Etema stsvonoco 
JEIMRSIO 	saneava 
ConSeharlMarnat Sana mgfin 	 da Sul 
Rifam 	Leópois 

REDAÇÃO JORNAL 
Rua Abalado Rover. 626 
Siqueira CamPos -Paraná  
(43)9993146951{43)996044502 

SUCURSAL APAPOTI 
DIREÇÃO:DAVID BATISTA 
Av.Ncente Oadial da SIM, 369 
113)3557.1925103) 997943691 

SUCURSAL CORNÉLIO PROCÓPIO 
Rua Baldo B. Atnekla 130 
Jardim Vale Verde 
(13)99641.9557 

www.jomaloncorn.br  

contatofflornaloncom.br  

SUCURSAL APAIOTI 
Isamera Olnlz 	Dada Balata 

JORNAMITA MION9ÁVEL 
Empine Minho • MTB.  2011:13MOR 

JCN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 85/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2017 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°220/2017 

Instrumento Particular de contrato de prestação 

de serviços que fazem entre si, Editora Folha 

Extra - ME CONTRATADA e o Município 

de Siqueira Campos, CONTRATANTE. 

• 
Que entre si celebram de um lado Município de Siqueira Campos, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°76.919.083/0001-89, com sede na Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira 

Campos, Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Fabiano Lopes 

Bueno, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua dos 

Expedicionários, 1830, centro, nesta cidade, portador da Célula de Identidade RG n° 

4657066-9/PR e inscrito no CPF n.° 855416.729-53, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Editora Folha Extra - 

ME, neste ato representada pelo senhor Alceu Oliveira de Almeida Junior, 

portador da Cédula de Identidade de Registro Geral n.° 6.488.763-3/PR e inscrito no 

• 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 032.911.589-89, 

residente e domiciliado na cidade de Wenceslau Braz - Estado do Paraná, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si como justo, 

certo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente contrato é celebrado tendo em vista a homologação do Processo de 1-
nexigibilidade de Licitação n° 004/2017, em conformidade com a Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente termo contratual, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializa-

da em prestar serviços de fornecimento de jornal mensal pelo período de 12 
(doze) meses. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total deste contrato é de R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os impostos que incidem no presente instrumento serão 
cumpridos de acordo à legislação vigente, estando, as partes, comprometidas por 
sua devida quitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No valor constante na cláusula terceira deste contrato 
não haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de entrega dos serviços e mensal e se dará a partir do 100  dia da 

411 	assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 
O valor de corrente contratação será pago, após emissão da nota fiscal, no prazo de 
trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguin-
tes dotações orçamentárias: 

(36) 03.001.04.122.0009.2.019.3.3.90.39.00.00. 00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - 1000 - Departamento de 
Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização ao con-
tratado no caso do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ainda, ser rescindido o presente contrato, unila-
teralmente, no caso de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e exaradas no 
processo administrativo respectivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecida a multa de 10% do valor do Contrato 
sempre que a contratada vir a inadimplir quaisquer das cláusulas estipuladas no 
presente instrumento, sem prejuízo do direito de rescindi-lo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contrato poderá ser rescindido nos termos do Capitu- 
lo III, Seção V — Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA OITAVA 
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar data da assinatura. 

CLÁUSULA NONA 
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FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 

Siqueira Ca 	, 07 de Dezembro de 2017 

Editora Folha Extra - ME 

CONTRATADA 

• 

enato Faustinoni dos Santos 
RO. 12.304.715-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, para constar e valer em todos os seus efeitos 
de direito, lavra-se o presente instrumento, que lido e achado conforme vai assinado 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante qua-
lificadas, que a tudo assistiram, assinando-o também. 

TESTEMUNHAS: 

o  .-otoCí.J2 2 	 
Paulo Cezar de Oliveira 

RG. 9.519.644-6 
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